
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 02 DE 6 DE ABRIL DE 2016

“Concede título de Cidadão Honorário 
Lindoiano à pessoa que especifica  ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA 
O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao 
2o Sargento P.M. Luís Carlos Artioli, Comandante do 2o Grupamento de Policia Militar 
de Lindóia, por ter prestado reconhecidos serviços prestados em beneficio da população 
Lindoiana.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo parabenizar o 2o Sargento P.M.

Luís Carlos Artioli pelos relevantes serviços prestados em benefício da população 

Lindoiana frente ao Comando do 2o Grupamento de Policia Militar de Lindóia.

Comandante respeitável, sempre desempenhou suas funções sem 

esmorecer, com empenho e bravura do cumprimento do seu dever, desenvolvendo suas 

atribuições em benefício da coletividade, sempre se dedicando ao bem do povo 

lindoiano.

Sempre presente na busca de alternativas para preservação da ordem 

pública, da segurança e do enaltecimento da imagem da Policia Militar, em especial do 

2o Grupamento de Policia Militar de Lindóia.

Sempre a postos para os mais diversos atendimentos a que são solicitados 

exercendo com dignidade e responsabilidade seu ofício, zelando pelo cumprimento dos 

deveres da Corpora«,
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